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Administração Central

Ofício Circular nº 001/2012 – GDS
Ref: PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO E CÁLCULO DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS - BR
São Paulo, 13 de janeiro de 2012.
Senhor(a) Diretor(a),


Informo que, para operacionalização da Bonificação por Resultados - BR, a que se refere o artigo 38 da Lei Complementar nº 1044/2008 e instituída pela Lei Complementar nº 1086, de 18 de fevereiro de 2009, adotaremos os seguintes procedimentos:
1.  Servidor afastado de outro órgão público, designado para responder pelas atribuições de um respectivo emprego público em confiança do CEETEPS, que tenha optado pela remuneração do emprego de origem: o cálculo da BR será efetuado pela remuneração correspondente ao emprego em confiança pertencente aos quadros do CEETEPS;
2.  Servidor que trabalhou até um determinado mês do período de avaliação em uma Unidade de Ensino, denominada como “A”, e foi transferido a partir do mês subsequente para a Unidade de Ensino “B”: fará jus à BR proporcional aos índices de frequência e metas das 2 (duas) Unidades de Ensino. O mesmo procedimento deverá ser adotado nas situações de prestação de serviços fora da sede;
3. Servidores afastados para Sindicatos e Associações de Classe com fundamento na Lei Complementar nº 343/84:

· Índice de Frequência = 1;
· Índice de Metas =  o mesmo a ser utilizado para os servidores da Administração Central;

4. Para as situações previstas nos itens 2. e 3., no mês da respectiva ocorrência (transferência, prestação de serviços ou afastamento), considerar como unidade sede aquela em que o servidor permaneceu o maior número de dias.

5. Dentro do período de avaliação, servidor exercendo um respectivo emprego na Unidade de Ensino, denominada “A”, que se afasta ou rescinde por ter sido admitido na mesma Unidade para outro emprego público (permanente ou em confiança): terá direito a Bonificação por Resultados - BR, proporcionalmente aos dois empregos/funções. Caso a nova admissão ocorra na Unidade “B”, o cálculo será proporcional aos índices de frequência e metas das 2 (duas) Unidades de Ensino;
6. Professor com sede de exercício na Unidade de Ensino, denominada “A”, e conte com 2/3 ou mais de frequência, se tem  ampliações nas Unidades “B” e “C”, mesmo que os períodos das ampliações sejam por tempo de frequência inferior a 2/3: o cálculo da BR será proporcional ao período e ao Índice de Cumprimento de Metas - ICM correspondente às respectivas Unidades de Ensino. Considerar para o mês de janeiro a carga horária atribuída no mês de dezembro do ano anterior.
7. Diretor que responde cumulativamente por duas Unidades de Ensino será aplicado o Índice de Cumprimento de Metas - ICM de sua Unidade Sede;
8. Para as Unidades de Ensino novas que não possuem ICM, Extensões e Classes Descentralizadas, será utilizado o ICM da Unidade Sede em que esteve/estiver vinculada;
9.  Servidor autárquico que após 90 (noventa) dias  decorridos da apresentação do pedido de aposentadoria cessar o seu exercício na unidade de trabalho: o período em que aguarda a publicação da aposentadoria não é considerado como efetivo exercício para o cálculo do índice de frequência;
10. Para o cálculo do direito à percepção da BR e do índice de dias de efetivo exercício, serão computadas como ausências as situações previstas no anexo QUADRO I. Observar que algumas inclusões foram efetuadas com relação ao quadro anteriormente enviado através do Ofício Circular nº 002/2011 – GDS, de 10 de janeiro de 2011.

Atenciosamente,






    LAURA M. J. LAGANÁ







Diretora Superintendente
Ilmo(a) Senhor(a)

Diretor(a) da ETEC/FATEC
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